
VITÓRIA, 30 de dezembro de 2025.
 

De: Presidência 
Para: SGM - Secretaria Geral da Mesa 
 
Referência: 
Processo nº 37421/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 612/2025 
 
Autoria: Professor Jocelino
 
Ementa: DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA
PELAS EMPRESAS VENCEDORAS DE LICITAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
VITÓRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Providência  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição: 
Trata-se de  Processo Legislativo nº 37421/2025, referente ao Projeto de Lei nº 612/2025,
de autoria do Vereador Professor Jocelino, que "DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE
PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA PELAS EMPRESAS VENCEDORAS DE LICITAÇÃO
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
 
Considerando o despacho da Secretaria Geral da Mesa (fls. 9-10), que informa que a
presente proposição versa sobre matéria idêntica à do Projeto de Lei nº 342/2025 (Processo
nº 22383/2025), o qual foi objeto de Veto Total nº 21/2025 pelo Chefe do Poder Executivo.
 
Considerando que o referido veto, embora já tenha recebido parecer do relator na Comissão
de Constituição, Justiça, Serviço Público e Redação, ainda se encontra pendente de
deliberação final pelo Soberano Plenário, nos termos do art. 16, III, e dos arts. 261 a 266 do
Regimento Interno.
 
Considerando que a tramitação de nova proposição sobre tema cuja deliberação ainda não
se exauriu na Casa Legislativa fere a boa ordem dos trabalhos e a segurança jurídica.
 
Considerando, por fim, o disposto no art. 201, I, e no art. 202 do Regimento Interno, que
determinam estar prejudicada a discussão de proposição idêntica a outra que já tenha sido
rejeitada ou cuja deliberação ainda esteja pendente, cabendo ao Presidente declarar tal
prejudicialidade.
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Com fundamento no uso de minhas atribuições regimentais, em especial o que me confere o
art. 35, do Regimento Interno, e com o objetivo de zelar pela regularidade do processo
legislativo,
 
DECLARO  PREJUDICADA, a tramitação do Projeto de Lei nº 612/2025 e  DETERMINO  O
ARQUIVAMENTO do Processo Legislativo nº 37421/2025.
 
 
 
 
Próxima Fase: Providência
 
  
 

Presidente 
Presidente 
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